UNIÃO ESTÁVEL
CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
DISCIPLINA ATUAL DA MATÉRIA


O Código Civil/2002, ao disciplinar a matéria, o faz da seguinte forma:


1 – define como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, desde que reste configurada a convivência pública, contínua e duradoura, que tenha sido estabelecida com o objetivo de constituição de família  e desde que não existam impedimentos matrimoniais (ascendentes e descendentes; afins em linha reta; adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado com quem foi cônjuge do adotante; irmãos e colaterais até o terceiro grau; adotado com o filho do adotante; cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou tentativa de homicídio contra o seu consorte; as pessoas casadas – salvo se houver separação de fato, para efeito de caracterização de união estável – art. 1.723). As causas suspensivas do casamento não impedem a caracterização da união estável (art. 1.723, §2º);


2 – estabelece para os companheiros os deveres recíprocos de lealdade, respeito e assistência, e de guarda, sustento e educação dos filhos (art. 1.724);


3 – determina a aplicação do regime da comunhão parcial de bens às relações patrimoniais entre os companheiros, salvo contrato escrito entre eles (art. 1.725);


4 – confere direito recíproco de alimentos aos companheiros (art. 1.694);


5 – determina a cessação do dever de prestar pensão alimentícia no caso de o credor iniciar união estável ou concubinato (art. 1.708);


6 – admite a conversão da união estável em casamento, mediante pedido dos companheiros ao juiz (não mais ao Oficial do Registro Civil) e assento no Registro Civil (art. 1.726);


7 – considera concubinato as relações não eventuais entre o homem e a mulher, no caso de haver entre eles impedimento matrimonial (art. 1.727), contemplando a antiga diferenciação doutrinária entre concubinato puro (que pode se caracterizar como união estável) e concubinato impuro (que não pode se caracterizar como união estável);


8 – possibilita a participação de um companheiro da sucessão do outro, exclusivamente quanto aos bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável, nas seguintes condições (art. 1.790):


I – se concorrer com filhos comuns, terá direito a uma cota equivalente à que por lei foi atribuída ao filho;


II – se concorrer com descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-á a metade do que couber a cada um daqueles;


III – se concorrer com outros parentes sucessíveis, terá direito a um terço da herança;


IV – não havendo parentes sucessíveis, terá direito à totalidade da herança;


9 – estabelece a incapacidade testamentária passiva do concubino do testador casado, salvo se este, sem culpa sua, estiver separado de fato do cônjuge há mais de cinco anos (art. 1.801). Ressalva, porém a licitude da deixa ao filho do concubino, quando também o for do testador (art. 1.803), encampando jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que culminou com a edição de sua Súmula nº 447: “É válida a disposição testamentária em favor do filho adulterino do testador com sua concubina”;


10 – possibilita a adoção em conjunto pelos companheiros (art. 1.618);


11 – estabelece o vínculo de afinidade entre um companheiro e os ascendentes, descendentes e irmãos do outro (art. 1.595);


12 – prevê expressamente a dissolução judicial da união estável, admitindo a medida cautelar de separação de corpos (art. 1.562).


Entretanto, o Código Civil/2002 não mais assegura ao companheiro sobrevivente direito real de habitação relativamente ao imóvel destinado à residência da família.


Continua em vigor o art. 9º da Lei nº 9.278/96, o qual estabelece que a matéria relativa à união estável é de competência do juízo da Vara de Família, assegurado o segredo de justiça.


Importa salientar, ainda, que, conforme ressalta Carlos Roberto Gonçalves, “o reconhecimento da união estável para fins sucessórios, pode ser reconhecido nos próprios autos do inventário. Enquanto discutida nas vias próprias a qualidade de herdeiro ou o direito à meação do companheiro, admissível o direito à reserva de bens no inventário. Também se admite a homologação da separação consensual de companheiros, para reconhecimento da sociedade de fato, partilha de bens, guarda de filhos etc. (RJTJSP, 141:59), bem como a cautelar de separação de corpos e de arrolamento de bens”.

ADVANCE \d3
Por derradeiro, impõe-se reconhecer que uma pessoa pode, concomitantemente, estar ligada a duas ou mais uniões estáveis. Nesse caso, os direitos previstos na legislação em vigor devem ser assegurados a todos os(as) companheiros(as) inocentes, observando-se as peculiaridades de cada relação. Por exemplo:


ADVANCE \d31 - o direito sucessório deve ser partilhado entre os(as) companheiros(as) sobreviventes, no caso de morte do desleal;

ADVANCE \d3

ADVANCE \d3
2 - o direito a alimentos é assegurado a todos os(as) companheiros(as) inocentes;


ADVANCE \d33 - a meação que cabe aos(às) companheiros(as) traídos deve ter por base os bens adquiridos com o esforço comum, identificando-se o patrimônio vinculado a cada união. Não sendo possível essa identificação e havendo a colaboração de todos, o patrimônio comum deve ser partilhado entre o desleal e cada um dos traídos, em partes iguais.

O Código Civil em vigor colocou a união estável em posição deslocada, dentro do Livro do Direito de Família, como no Livro do Direito das Sucessões.

A redação do artigo 1.723 do CC, repete a norma Constitucional, 226, § 3º, da C. Federal.

O TEMPO, FATOR DE DURAÇÃO

“A finitude da vida impõe que a atividade humana esteja apegada ao tempo, e a mensagem bíblica adverte que há época para todo o propósito, nascer, morrer, colher”.

Assim também acontece com institutos materiais.

O concubinato nasceu clandestino e por isso liberto de compromissos sazonais, mas na medida que ganhava dignidade jurídica, erigiu-se a necessidade fixar sua duração, como pressupostos de reconhecimento.

A Lei 8.971/94 estabeleceu prazo mínimo de cinco anos para caracterizar a existência de uma união estável, o que não foi repetido pela Lei 9.278/96, nem pelo CC., artigo 1.723, preferindo o legislador não fixar prazo, dizendo que a união existe enquanto duradoura.

A determinação do tempo em que uma união se possa constituir para gerar efeitos positivos tem sido objeto de considerações doutrinárias, embora uma duração menor não impeça a apuração de direitos estranhos àqueles derivados da lei que fixou o tempo da relação, como o convívio de pouco tempo conduzia à improcedência da ação.

Duradouro é a qualidade do que dura, que se prolonga, que não é rápido.

“A verdade é que o novo Código Civil têm cláusulas abertas e muito se confia no poder moderador do Judiciário” (Zeno Veloso).

Na verdade, uma longa relação pode não ser união estável, mas namoro, um afeto curto.

A adjetivação da união estável traduz a idéia de permanência, tanto que ela não existe em casos de relacionamento fugaz, efêmero, “aqui residindo um dos requisitos que a distinguem do casamento”.

Neste, basta o ato de celebração para que se aperfeiçoe a união conjugal, sem que seja necessária a permanência do tempo.

Em síntese, algum lapso temporal razoável deve ser considerado para que a união seja considerada estável, o que afere pelo tempo passado, pode atribuir a dignidade que a lei sacramentou.

Importante observar:

Quem está separado de fato ou judicialmente de seu cônjuge, é certo que continua casado (a separação é uma modificação do estado de casado, para um novo estado civil), mas sem qualquer compromisso de vida pessoal com esse mesmo cônjuge, podendo desse modo viver em união estável. Não há nesta hipótese quebra do dever de fidelidade. Quando houver sociedade de fato, paralela ao casamento ou união estável, deve ser aplicada as regras do Direito Obrigacional, Súmula 380 do S.T.F., para que não haja enriquecimento ilícito.

